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D E C R E T O NR 1.101 

de 03 de abril de 1.968 

de 19 

,., 
O Prefeito da Estância de Sao José dos C~pos, usando de suas a-

~ 

tribuiçoes, na forma do artigo 6R do Decreto=Lei Federal nR 3.365, de 21 de ~ 

nho de 1.941, 

D E C R E T A 

Artigo 1~ - Fica declarado de utilidade pÚblica, a fim de ser ad

quirido mediante desapropriação judicial ou por via amigável, o imóvel abaixo -

descrito, necessário ao alargamento da Avenida 9 de Julho, desta cidade, e que

vem melhor caracterizado no memorial descritivo e planta anexos ao processo ad

ministrativo nR 1458/68, a saber: 

" Um terreno, de f orma irregular, sem benfeitorias,

desmembrado de maior área, sit uado à Avenida 9 de Julho, desta cidade e circun~ 

eriçao imobiliária de Sao José dos Campos, medindo 40,00 m (quarenta metros ) de 

~rente por igual meiida nos fundos, divisando pela frente com a Avenida de sua

situaçao e pelos fundos com área remanescente do próprio expropriado; 6,50 m-/ 

(seis metros e cincoenta centimetros) pelo lado direito, divisando com o atual

leito da Avenida 9 de julho expropriado a Rene Va.ndale, e, finalmente, 5,50 m -

(cinco metros e cincoenta centímetros) pelo lado esquerdo divisando com a con-/ 

fluência das Ruas Santa Elza com a Avenida 9 de Julho; o terreno assim descrito 

e compreendido nessas medidas e confrontaçoes circunscreve a área total de •••• 

240,00 m2 (duzentos e quarenta metros quadrados) e consta pertencer a PEDRO ••• 

SPROGIS". 

Artigo 22 - Havendo concordância quanto ao prêço e a forma de pa-
, 

gamento, far-se-á a expropriaçao por acÔrdo, uma vez satisfeitos os seguintes-

req_uisitos: 

a) que o prêço nao ultrapasse o valor fixado no laudo 

de avaliaçao; 

b ) que o .. proprietário ofereça títuloo de dom:ínio 0u 

filiaçao trintenária e certidao negativa de débitos fiscais e de quaisquer ou-/ 

tros ônus que recaiam sôbre o imóvel expropriando. 

Artigo 32 - Fica declarado de natureza urgente a desapropriaçao 

de que trata o pres ent e Decreto, para efeito de imediata imissao de posse do 

imóvel atingido, de acÔrdo com o disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Fede~ 

nR 3.365, de 21 de junho de 1.94lo 



Em de de 19 

Decreto nQ 1.101/03/04/68 Fls.-2-

Artigo 4Q - ~ste Decreto entrará em vigor na data de sua publi

caçao, revogadas as disposiçÔes em contrário. 

Prefeitura da Estância de Sao José dos _Campos , 03 de abril de-

-Elmano Ferreira Veloso-

-Prefeito Municipal-

Registrado -e publicado no Departamento de Administração da Pre

feitura da Es tância de são José dos Campos, aos três dias do mês de abril do 

ano de mil novecentos e sessenta e oitoo 

de Oliveira

-Diretor-


